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1. IDENTIFICAÇÃO DA ARMPF 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO 

FERREIRA – ARMPF 

CNPJ: 14.239.170/0001-38 

Endereço: Rua Dr. Carlindo Valeriani, n.º 303, Porto Ferreira - SP 

CEP: 13.660-017  

Telefones: (19) 3585-7225 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

BRK AMBIENTAL - PORTO FERREIRA S.A. 

CNPJ: 14.001.255/0001-83 

Endereço: Rua Nelson Pereira Lopes, 199, Centro – Porto Ferreira – SP 

CEP: 13.660-000 

Telefones: (19) 3589-3521, 0800 771 0001 
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3. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 
 

Tipo de Fiscalização: Fiscalização Eventual 

Nº Processo de Fiscalização: I-154/2020 

Sistema: Viário Municipal 

Legislação / Normatização: 

Contrato de Concessão 055/2011 – Anexo V 

– Regulamento da Concessão, 

Art. 24 e 25, Instrução Normativa 08/2020 e 

Instrução Normativa 06/2020. 

Equipe Técnica da ARMPF: 

Arlei Flausino Aureliano - Fiscal 

 

 

 

 

 

  



  
 

 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA - ARMPF 
Rua Dr. Carlindo Valeriani, n.º 303 - Centro. 

Porto Ferreira– SP – CEP: 13.660-017-Telefones: (19) 3585-7225 

CNPJ: 14.239.170/0001-38 

E-mail: contato@arpf.com.br 
 
 

 

 

 

                

5 

Porto Ferreira 

4.INTRODUÇÃO 

 A Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Porto Ferreira – 

ARMPF foi criada pela Lei Complementar nº 101 de 19/11/2010 e iniciou suas 

atividades em 03/10/2011 conforme Decreto 154/2011. 

 A ARMPF tem por finalidade regular, controlar e fiscalizar os serviços 

públicos delegados, permitidos, concedidos, autorizados, ou operados diretamente 

pelo poder público municipal, assim como a ele delegados por outros entes 

federativos ou consorciais, sob qualquer forma. 

 Conforme Contrato de Concessão 055/2011 e seus aditamentos, a prestação 

dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário no Município de 

Porto Ferreira cabe a BRK Ambiental de Porto Ferreira S.A. 

 No exercício de suas atribuições legais de fiscalização, cabe à ARMPF 

garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder público, 

de forma que os serviços sejam prestados satisfazendo as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade. 

5. OBJETIVO 

 Verificar de forma contínua a qualidade da recomposição asfáltica realizadas 

pela concessionária BRK Ambiental, no sistema viário municipal. Objetivando, 

desta forma, trazer maior qualidade ao tráfego nas vias municipais em 

cumprimento ao disposto nos artigos 24 e 25 do Anexo VII - Regulamento da 

Concessão – Água e Esgoto, do Contrato de Concessão 055/2011: 

“Artigo 24 – No trecho da ligação de água situado entre a rede de distribuição e o medidor 

(Ponto de entrega da água), o CONCESSIONÁRIO terá total responsabilidade por sua 

manutenção, o que implica na retirada dos pavimentos, escavação, reparo de instalação 

hidráulica, substituição de peças e materiais, reaterro e reposição dos pavimentos, os quais 

deverão ser de mesmo padrão que o original.” 

“Artigo 25 – No trecho da ligação de esgoto, do tubo de inspeção e limpeza (TIL ou ponto de 

coleta) até a rede coletora, o CONCESSIONÁRIO terá total responsabilidade pela sua 

manutenção, o que implica na retirada da pavimentação, escavação, substituição de peças 
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e materiais, reitero e reposição dos pavimentos, os quais deverão ser de mesmo padrão e 

qualidade que o original.” 
 

 

ABNT NBR 11170:1990 Versão Corrigida:1991– Serviços de pavimentação – 

Terminologia 

ABNT NBR 11171:1990 – Serviços de pavimentação – Classificação 

ABNT NBR 11804:1991 – Materiais para sub-base ou base de pavimentos 

estabilizados 

ABNT NBR 6457:1986 - Amostra do Solo – Preparação para ensaio de compactação 

e ensaios de Caracterização 

ABNT NBR 7181:1984 Versão Corrigida:1988– Solo – Análise granulométrica 

ABNT NBR 7182:1986 Versão Corrigida:1988 - Solo – Ensaio de compactação 

ABNT NBR 7185:1986 Versão Corrigida:1988 – Solo – Determinação da massa 

específica aparente "in situ", com emprego do frasco de areia 

Resolução CONAMA n. 307:2002   
 

 

  

http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=78168
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=6562
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=5592
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=7601
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=8308
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=7068
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=8301
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6. METODOLOGIA DE FISCALIZAÇÃO 

Adotou-se vistorias, por meio de varredura de vias públicas, tendo a ARMPF 

percorrido ruas da região Central do município no mês de setembro de 2020; a fim 

de identificar não conformidades, destacando que todos os pontos com avarias 

que apresentassem características de reparos realizados pela concessionária BRK 

Ambiental, fossem identificados e listados neste relatório.  

Todas as irregularidades que apresentaram características de reparos 

realizados pela concessionária, foram identificadas em listagem no tópico 

(CONSTATAÇÕES DE NÃO CONFORMIDADES (NC) DE RESPONSABILIDADE DA 

CONCESSIONÁRIA). 
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7. RELATÓRIO 

Com base nas informações apresentadas nos termos de vistoria, que 

integram o processo I 154/2020, detectamos 91 (noventa e uma) Não 

Conformidades (NC) que apresentam características de reparos realizados pela 

concessionária BRK Ambiental, sendo que algumas NC(s) apontaram mais de um 

problema. 

Segue resumo das Não Conformidades apontadas nesta fiscalização. 

Resumo 

1- Afundamento/depressão 87 

2- Saliência/elevação 0 

3-Irregularidade/ondulação  0 

4-Trinca/rachadura 58 

5-Buraco 0 

6-Soltando 1 

7-Ausência de Reparo 0 

8-Rua adequada 4 

9- Total de problemas (Itens 1 a 7) 146 

10- Total de NCs 91 

 

1- Afundamento/depressão
59%

2- Saliência/elevação
0%

3-Irregularidade/ondulação 
0%

4-Trinca/rachadura
40%

5-Buraco
0%

6-Soltando
1%

7-Ausência de Reparo
0%

Constatações - Problemas detectados

1- Afundamento/depressão 2- Saliência/elevação 3-Irregularidade/ondulação 4-Trinca/rachadura

5-Buraco 6-Soltando 7-Ausência de Reparo
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Constatou-se que a maior parte das não conformidades, que apresentam 

características de reparo realizado pela concessionária, são relativas ao 

afundamento do pavimento reparado. 
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8. CONSTATAÇÕES DE NÃO CONFORMIDADES (NC) 
 

LISTA DAS VISTORIAS DE REPAROS EM PAVIMENTOS 

           
1- Afundamento/depressão  2- Saliência/elevação  3-Irregularidade/ondulação  4-Trinca/rachadura  5-Buraco  6-Soltando  

7-Ausência de Reparo   8-Rua adequada 

           

Termo 
Vistoria 

nº 
Data Endereço Número 1 2 3 4 5 6 7 8 

165 01/09/2020 Rua Dr. Carlindo Valeriani 486 X               

165 01/09/2020 Rua Dr. Carlindo Valeriani 513 X               

165 01/09/2020 Rua Dr. Carlindo Valeriani 
Esquina c/ 

Padre 
Capelli 

X               

165 01/09/2020 Rua Dr. Carlindo Valeriani 965 X               

165 01/09/2020 Rua Dr. Carlindo Valeriani 1127 X               

165 01/09/2020 Rua Dr. Carlindo Valeriani 1278 X               

165 01/09/2020 Rua Dr. Carlindo Valeriani 1391 X               

166 01/09/2020 Rua Cel. Procópio de Carvalho 1604 X               

166 01/09/2020 Rua Cel. Procópio de Carvalho 1608 X               

166 01/09/2020 Rua Cel. Procópio de Carvalho 1618 X               

167 01/09/2020 Rua São Sebastião                 X 

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 757 X               

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 795 X               

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 1564 X               

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 1736 X               

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 1743 X               

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 1912 X               

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 1922 X               

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 2041 X               

168 02/09/2020 Rua 29 de Julho 2091 X               

169 04/09/2020 Rua Francisco Prado 749 X               

169 04/09/2020 Rua Francisco Prado 837 X               

169 04/09/2020 Rua Francisco Prado 1701 X     X         

169 04/09/2020 Rua Francisco Prado 1783 X               

169 04/09/2020 Rua Francisco Prado 1869 X               

173 04/09/2020 Rua Daniel de O. Carvalho 1051 X               

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 241 X     X         

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 265 X               

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 274 X               
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174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 284 X               

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 522 X               

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 561 X               

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 568 X               

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 756 X     X         

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 766 X     X         

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 1016 X               

174 08/09/2020 Rua Nelson Pereira Lopes 

Cruzamento 
c/ Prof. 

Henrique 
da Mota 

Fonseca Jr. 

X               

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 16 X     X         

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 36 X     X         

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 45 X     X         

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 78 X     X         

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 270 X     X         

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 378 X     X         

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 653 X     X         

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 742 X     X         

175 08/09/2020 Rua João Mitinelli 1001 X     X         

176 08/09/2020 Rua Perondi Igíneo 212 X     X         

176 08/09/2020 Rua Perondi Igíneo 348 X     X         

177 11/09/2020 Rua Dna. Balbina 310 X     X         

177 11/09/2020 Rua Dna. Balbina 418 X     X         

177 11/09/2020 Rua Dna. Balbina 535 X     X         

177 11/09/2020 Rua Dna. Balbina 689 X     X         

177 11/09/2020 Rua Dna. Balbina 701 X     X         

177 11/09/2020 Rua Dna. Balbina 705 X     X         

177 11/09/2020 Rua Dna. Balbina 1016 X     X         

178 14/09/2020 Rua João Salgueiro 63       X         

179 14/09/2020 Rua Luís Gama 831 X     X         

179 14/09/2020 Rua Luís Gama 806 X     X         

179 14/09/2020 Rua Luís Gama 562 X     X         

179 14/09/2020 Rua Luis Gama 

cruzamento 
c/ Dr. 

Carlindo 
Valeriani 

      X         

179 14/09/2020 Rua Luís Gama 
Cruzamento 
c/ Francisco 

Prado 
X     X         

179 14/09/2020 Rua Luís Gama 200 a 176 X     X         

180 15/09/2020 Rua Com. Agostinho Prada 354 X               

180 15/09/2020 Rua Com. Agostinho Prada 387 X     X         
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180 15/09/2020 Rua Com. Agostinho Prada 388 X     X         

180 15/09/2020 Rua Com. Agostinho Prada 573       X         

181 15/09/2020 Rua Bento José de Carvalho 284 X     X         

201 15/09/2020 Rua Dr. José Teixeira Vilela Pai 232 X     X         

201 15/09/2020 Rua Dr. José Teixeira Vilela Pai 534 X     X         

201 15/09/2020 Rua Dr. José Teixeira Vilela Pai 568 X     X         

201 15/09/2020 Rua Dr. José Teixeira Vilela Pai 656 X     X         

203 16/09/2020 Rua Mathias Cardoso 74 X     X         

203 16/09/2020 Rua Mathias Cardoso 269 X     X         

203 16/09/2020 Rua Mathias Cardoso 344 X     X         

203 16/09/2020 Rua Mathias Cardoso 484 X     X         

204 16/09/2020 Rua Vicente José de Araújo 185       X   X     

205 16/09/2020 Rua João Procópio Sobrinho  611 M X     X         

205 16/09/2020 Rua João Procópio Sobrinho  611 X     X         

205 16/09/2020 Rua João Procópio Sobrinho  555 X     X         

207 16/09/2020 Rua Cel. João Procópio 452 X     X         

207 16/09/2020 Rua Cel. João Procópio 724 X     X         

208 17/09/2020 Rua Prof. José F. de Azambuja 15 X     X         

208 17/09/2020 Rua Prof. José F. de Azambuja 149 (PV) X     X         

208 17/09/2020 Rua Prof. José F. de Azambuja 377 X     X         

208 17/09/2020 Rua Prof. José F. de Azambuja 443 X     X         

208 17/09/2020 Rua Prof. José F. de Azambuja 475 X     X         

208 17/09/2020 Rua Prof. José F. de Azambuja 485 X     X         

208 17/09/2020 Rua Prof. José F. de Azambuja 913 X     X         

208 17/09/2020 Rua Prof. José F. de Azambuja 1027 X     X         

209 17/09/2020 Av. Prof. Henrique da M. F. Júnior 194 X     X         

209 17/09/2020 Av. Prof. Henrique da M. F. Júnior 341 X     X         

209 17/09/2020 Av. Prof. Henrique da M. F. Júnior 624 X     X         

212 23/09/2020 Rua João Lobodino da Costa                 X 

213 23/09/2020 Rua Dr. Djalma Forjas                 X 

214 23/09/2020 Av. Eng. Nicolau deV. Forjas                 X 
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9. CONCLUSÃO  

Concluiu-se que a maioria das Não Conformidades apontadas neste 

relatório, são referentes a afundamento da recomposição. Diante das constatações 

e do parecer técnico da SIOMA, encaminhada à concessionária, através do ofício 

030/2020, sugerimos que a concessionária realize melhor compactação da brita 

antes do espalhamento de emulsão asfáltica. 

Para todas as não conformidades, estabelecemos o prazo de 05 (cinco) dias 

para as justificativas e 46 (quarenta e seis) dias para a adequação. Média de 02 

(dois) reparos por dia, conforme Art.9º/III, c.1 da Instrução Normativa 08/2020. 

Deve ser realizada a remoção de todo reparo do pavimento com problema, 

compactação adequada do solo, execução de base e da camada do novo 

pavimento de acordo com as normas NBR da ABNT, Instrução Normativa 08/2020 

e recomendações da SIOMA. 

Não serão considerados adequados, recomposições parciais dos reparos, 

tampouco sobreposição da camada existente.  

A Concessionária deverá comprovar as adequações por meio de fotos 

identificadas, de acordo com a não conformidade apontada. 

Este relatório é parte integrante do processo fiscalizatório I-154/2020. 

 

 

Porto Ferreira, 25 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
Wendel Ederson Marcelino Cremonezi – Analista Regulador. 


